
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011893-44.2012.815.0011 — 1ª Vara de Campina Grande. 
Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante: Itau Unibanco S/A.
Advogado: Josias Gomes dos Santos Neto. 
Apelado: José Ferreira Filho.
 

EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL. 
ENDEREÇO PARA CITAÇÃO DO RÉU. ABANDONO DA 
CAUSA  PELO  AUTOR.  INTIMAÇÃO  PESSOAL. 
INÉRCIA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM 
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  INOBSERVÂNCIA  DA 
SÚMULA 240 DO STJ.  RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO 
INSTAURADA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
SEGUIMENTO NEGADO.

—  Não há falar,  in casu,  em necessidade de requerimento do réu  
para  que  se  possibilite  a  extinção  do  processo  com  fundamento  
no art.  267,  III,  do  CPC.  Isso  porque,  na  hipótese,  se  afasta  
a Súmula nº 240 do Superior Tribunal de justiça, haja vista que não 
houve  sequer  a  instauração  da  relação  processual.  3.  Agravo 
regimental  não  provido. (STJ;  AgRg-AREsp  633.833;  Proc.  
2014/0321246-7;  GO;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Luis  Felipe  
Salomão; DJE 11/03/2015)

Vistos etc.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Itau Unibanco S/A 
em face da sentença de fls. 55/56 que, nos autos da Execução extrajudicial, extinguiu-a, 
sem resolução do mérito,  com fundamento  no art.  267,  III  e  §1º  do CPC e  sem a 
necessidade de requerimento do réu, por se tratar de execução não embargada.

Em suas razões recursais, o apelante alega, em síntese, que deve 
ser aplicada a suspensão do processo com base no art.791, inciso III do CPC; aduz, 
ainda, que não houve intimação pessoal da parte e do advogado, nem o requerimento do 
réu para a decretação do abandono da causa pelo autor. Ao final, pleiteia o provimento 
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do recurso (fls. 58/65). 

Sem contrarrazões,  tendo em vista  que não  houve citação  do 
executado (fl.67). 

A Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 74/76, opinou pelo 
desprovimento do recurso.

É o Relatório.

Decido.

In casu, ajuizada a ação de execução de título extrajudicial, o 
exequente não foi encontrado no endereço informado pelo banco. Ato contínuo, o autor 
pleiteou arresto em desfavor do executado, no entanto, a medida não se concretizou em 
razão da não localização do devedor.

Novo endereço do promovido foi informado à fl.40, contudo, o 
número da residência não foi encontrado (fl.46).

O  autor  foi  novamente  intimado  para  se  manifestar  sobre  a 
certidão do oficial de justiça que informa a não localização do devedor, decorrido o 
prazo sem sua manifestação (fl.49),  foi  determinado o arquivamento dos  autos  pelo 
prazo de 30 (trinta) dias. Novamente decorrido o prazo sem manifestação do autor, foi 
determina a sua intimação pessoal1 para informar novo endereço dos executados, ou 
requerer o que entender de direito, mas o banco quedou-se inerte.

  Ou seja, observa-se, que o autor não promoveu as diligências 
que lhe competiam, deixando os autos paralisados sem informar o endereço correto do 
réu,  ou  pleitear  outra  modalidade  de  citação  para  dar  continuidade  ao  feito.  Neste 
sentido, outra medida não há que o reconhecimento do abandono da causa por parte do 
autor.

Ao contrário do que afirma o apelante, não poderia ser aplicado 
o art.791, inciso III do CPC2, pois, repise-se, não houve sequer a citação do promovido, 
desta  feita,  não  poderia  haver  suspensão  da  execução  por  ausência  de  bens  de 
propriedade do devedor.

157770009 - APELAÇÃO CÍVEL. Ação monitória. Extinção por abandono (art. 261, III, § 1º, 
do  cpc). Intimação pessoal,  via  postal,  para  que  a  parte  autora  manifestasse  interesse  no 
prosseguimento do feito. Pessoa jurídica. Recebimento no endereço constante na petição inicial, 
ainda que não seja na pessoa de seus representantes legais. Possibilidade. Aplicação da teoria da 
aparência. Sentença mantida. Recurso. Nega provimento. - partindo-se do pressuposto de que é 
válida a intimação pela via postal a fim de cientificar o autor acerca da necessidade de promover 
o prosseguimento do feito, desde que atinja tal desiderato, e considerando não se mostrar crível 
que a carta devidamente encaminhada ao endereço da empresa- autora constante de seu estatuto 
social e da petição inicial,  ainda que não recebida por seus representantes legais,  não tenha 
chegado ao conhecimento destes, tem-se por atendida a exigência prevista no artigo 267, § 1º, 
do  CPC.  (resp  1.094.308-  RJ,  DJ  30/3/2009.  Rel.  Min.  Massami  uyeda,  julgado  em 
19/03/2009). (TJPR;  ApCiv  1385665-2;  Cruzeiro  do  Oeste;  Nona  Câmara  Cível;  Rel.  Juiz  
Conv. Sérgio Luiz Patitucci; Julg. 20/08/2015; DJPR 01/09/2015; Pág. 196 )

2Art. 791. Suspende-se a execução: III - quando o devedor não possuir bens penhoráveis. 
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Em  matéria  de  abandono  da  causa  pelo  autor,  o  Superior 
Tribunal de Justiça editou a  súmula 240 cujo enunciado determina que a extinção do 
processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu. 

No entanto, tal verbete, segundo entendimento da própria Corte, 
não se aplica aos casos de execução não-embargada, tendo em vista que “o motivo de 
se exigir o requerimento da parte contrária pela extinção do processo decorre, em 
primeiro lugar, da própria bilateralidade da ação, no sentido de não ser o processo 
apenas do autor”.  Em outras palavras,  “é também direito do réu,  que foi  acionado 
judicialmente,  pretender  desde logo a  solução do conflito”.  Contudo,  tratando-se de 
execução  não-embargada,  “o  réu  não  tem  motivo  para  opor-se  à  extinção  do 
processo”.3 É o que se depreende, ainda, dos seguintes julgados: 

(…)  No  mais,  verifico  que  o  acórdão  recorrido  encontra-se  em 
consonância com o entendimento desta Corte, no sentido de que, em 
sede de execução,  pode o magistrado,  verificando que o exequente 
permaneceu  inerte  após  ter  sido  devidamente  intimado,  proceder  à 
extinção do processo em razão do abandono da causa (art. 267, III, do 
CPC), não se aplicando em execução não embargada o disposto no 
enunciado n° 240 da Súmula do STJ. Nesse sentido, confira-se:
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  - 
EXECUÇÃO - EXTINÇÃO POR ABANDONO DA CAUSA - ART. 
267,  III,  §  1º,  DO  CPC  -  APLICAÇÃO  DAS  REGRAS  DO 
PROCESSO  DE  CONHECIMENTO  -  POSSIBILIDADE  – 
ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  DESACORDO  COM  A 
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  –  EXECUÇÃO  NÃO 
EMBARGADA  -  REQUERIMENTO  EXPRESSO  DO  RÉU  - 
DESNECESSIDADE - PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO.
(AgRg no REsp 1238459/SP, Relator Ministro MASSAMI UYEDA, 
TERCEIRA TURMA, DJe de 28.4.2011)
RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL.  PROCESSO  DE 
EXECUÇÃO.  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  EXTINÇÃO  POR 
ABANDONO. ARTIGO 267, INCISO III, § 1º, DO CPC. AUSÊNCIA 
DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  CREDOR.  SÚMULA  7/STJ. 
EXECUÇÃO  NÃO  EMBARGADA.  SÚMULA  240/STJ. 
INAPLICABILIDADE.
1. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito, quando o autor 
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias e quedar-se silente após 
ser intimado, pessoalmente, a fim de dar prosseguimento ao feito em 
48 (quarenta e oito) horas.
2. Hipótese em que o Tribunal de origem afirmou expressamente que a 
exeqüente foi intimada de acordo com o art. 267, III, § 1º, do CPC. 
Rever essa questão ensejaria o reexame de matéria fática (Súmula 7 
/STJ).
3.  A  Súmula  240  não  se  refere  à  execução  não  embargada. 
Precedentes
do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.

3 REsp  261.789/MG,  4ª  Turma,  Rel.  Min.  Sálvio  de  Figueiredo  Teixeira,  DJU  de 
16.10.00.
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(AgRg no REsp 936372/PB, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 19.12.2008)
AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
ABANDONO  DE  CAUSA -  CONFIGURADO  -  AUSÊNCIA DE 
INTERPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  - 
INAPLICABILIDADE  DA  SÚMULA/STJ  240  -  DECISÃO  DO 
ACÓRDÃO  REGIONAL  EM  CONSONÂNCIA  COM  O 
ENTENDIMENTO  DESTA  CORTE  -  INCIDÊNCIA  DA 
SÚMULA/STJ  83  -  DECISÃO  AGRAVADA  MANTIDA  - 
IMPROVIMENTO.
1.-  Em execução não embargada,  caracterizado  o  abandono da 
causa, nos termos do art.  267, III, § 1º do CPC, pode o juiz de 
ofício,  independentemente de requerimento,  anuência ou ciência 
da parte contrária, extinguir o feito. Inaplicabilidade da Súmula 
240 do STJ.
2.- Aplica-se o Enunciado nº 83 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça quando o recurso especial tiver fundamento nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional.
3.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a 
conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 
4.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  10808/SE,  Relator  Ministro  SIDNEI  BENETI, 
TERCEIRA TURMA, DJe de 1.7.2011)
Em  face  do  exposto,  nego  provimento  ao  agravo.Publique-se. 
Intimem-se.Brasília  (DF),  19  de  novembro  de  2013.  MINISTRA 
MARIA  ISABEL  GALLOTTI  Relatora  (STJ  –  Aresp  423940  - 
28/11/2013)

84088529 -  PROCESSUAL  CIVIL. EXECUÇÃO.  EXTINÇÃO. 
DESÍDIA  DA  PARTE  NO  ANDAMENTO  DO  FEITO. 
CONVICÇÃO  FUNDADA  NA  ANÁLISE  FÁTICA  DA 
CAUSA. SÚMULA Nº  7/STJ.  VERBETE  SUMULAR 240/STJ. 
INAPLICABILIDADE.  NÃO  FORMAÇÃO  DA  RELAÇÃO 
PROCESSUAL.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO. 1.  Aplica-se 
a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no Recurso 
Especial reclama a análise dos elementos probatórios produzidos ao 
longo  da  demanda.  2.  Não  há  falar,  in  casu,  em  necessidade  de 
requerimento do réu para que se possibilite a extinção do processo 
com  fundamento  no art.  267,  III,  do  CPC.  Isso  porque,  na 
hipótese,  se  afasta  a Súmula nº 240 do  Superior  Tribunal  de 
justiça, haja vista que não houve sequer a instauração da relação 
processual. 3.  Agravo  regimental  não  provido. (STJ;  AgRg-AREsp 
633.833; Proc. 2014/0321246-7; GO; Quarta Turma; Rel. Min. Luis  
Felipe Salomão; DJE 11/03/2015)

56072926 -  PROCESSUAL  CIVIL. Agravo  interno.  Insurgência 
contra  decisão  que  negou  seguimento  à  apelação  cível.  Ação 
de execução de título extrajudicial. Ausência de citação. Intimação do 
autor. Inércia por mais de 30 (trinta) dias. Intimação pessoal. Art. 267, 
§1º,  do  CPC.  Ocorrência.  Prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas 
transcorridos ¿in albis¿.  Sentença.  Abandono da causa.  Extinção do 
processo  sem  julgamento  do  mérito.  Irresignação.  Intimação  dos 
procuradores  da  parte  autora  para  promover  atos  que  competia  ao 
autor. Verificada inércia por mais de 30 (trinta) dias. Intimação pessoal 
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do banco promovente para manifestação em 48 (quarenta e oito) horas. 
Carta  com AR.  Validade.  Ausência  de  manifestação.  Abandono  da 
causa.  Configuração.  Precedentes  do  STJ  e  do  TJPB.  Inteligência 
do artigo 557,  ¿caput¿, do CPC. Manutenção da decisão que negou 
seguimento ao recurso.  Desprovimento. A extinção do processo e o 
consequente arquivamento dos autos, é de rigor,  quando o autor da 
ação,  por  não  promover  os  atos  e  diligências  que  lhe  competir, 
abandona  a  causa  por  mais  de  30  (trinta)  dias,  e,  intimado 
pessoalmente, não supre a omissão em quarenta e oito (48) horas. 
Não é nula e nem mesmo irregular a intimação enviada por carta 
com “ar” entregue  no  endereço  declinado na  petição  inicial  ao 
representante legal do banco autor. ¿se a relação processual não se 
instaurou, isto é, se não houve a citação do réu, não há que se falar 
em  divergência  com  a Súmula nº 240/stj,  porque  impossível 
presumir eventual interesse do réu na continuidade do processo. ¿ 
(stj;  RESP  618655;  MG;  terceira  turma;  relª  minª  fátima  nancy 
andrighi; julg. 17/ 03/2005; DJU 25/04/2005; pág. 343). (TJPB; AgRg 
0017515-41.2011.815.0011;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  
Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 06/04/2015)
 

Neste viés, verificado o abandono da causa pelo autor, em se 
tratando de execução não embargada, é desnecessário o requerimento do réu, podendo 
ser extinta a ação, de ofício, pelo magistrado.

Importa ressaltar que a lei exige a intimação pessoal da parte 
autora antes de extinguir  o processo por abandono da causa,  não há que se falar na 
necessidade  de  intimação  pessoal  também  dos  patronos,  mesmo  porque  o  que  se 
pretende  evitar  é  que  a  parte  seja  prejudicada  pela  desídia  do  advogado,  que  deve 
acompanhar suas intimações pelo diário de justiça.

Por  tais  razões,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO, 
mantendo a decisão em todos os seus termos. 

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 09 de setembro de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

                           Relator
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